
Prefeitura Municipal lla Esllncia Balneirla de Ullatllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NaMERO 631, DE 28 mE ABRIL DE 1,981~

Autor iza o Executivo a celebrar Co!!, 
vênio com a Secretaria de Estado da 
Saúde, para assegurar o melhor ate.u 
dimento da Populaçio do Munic{pio.-

-r....-.A_.C ..... O~....-s....-.A...-.B...-.E..;.;.R que a câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono e,promulgo a seguinte Lei:. 

Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a 
celebrar convênio com a Secretaria de Estado da Saúde 
mediante os termos constantes do anéxo que faz parte -
integ;rante da presante Lei, para assegurar o melhor a
tendimento da população do Munic!pio.-

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposi~Ões em 
contrário.-

Ubatuba, 28 de abril de 1981, 

Registrada a publicada na Seção da Exped! 
ente do Serviço da Administração da Prefeitura Munici
pal da Estância Balneária de Ubatuba, em 28 de abril -
de 1.981~ 

Soares 
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